
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38798 51620/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/38443 2020/500.10.415/135 Processo de migração

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Chefe DF - Ana Bárbara da Silva Magalhães

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Processo: 2020/500.10.415/135

Local: Rua da Gregoça, n.º 1, S. Paio da Pousada

Assunto: Arquivamento com audiência prévia

Técnico responsável: Nuno Lopes, eng.º civil

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Conforme informação que antecede, propõe-se:

Notificar os proprietários, nos seguintes termos:

·         É intenção deste Município arquivar o presente processo nos termos do disposto no n.º 1
do Artigo 95.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA).

·         Tal intenção deve-se ao facto de se ter sido verificado que, conforme Auto de Vistoria, de
, cuja cópia segue sob anexo, o muro de vedação do prédio em apreço, se05/11/2025

encontrava em condições razoáveis de segurança e não apresentava, à data, elementos
construtivos a causar perigo para a segurança de pessoas e bens que circulem na via pública.

·         Assim, nos termos dos artigos 121º e 122º do diploma acima referido (CPA), dispõe do
prazo de dez (10) dias úteis para se pronunciar, sendo que, decorrido tal prazo sem que haja
resposta de V. Exa., o presente projeto de decisão converter-se-á em definitivo, arquivando-se o
processo de seguida.
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